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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEdAMELITO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.850-001.559/90-75

Sessão de n	 12 de junho de 1992	 ACORDMO Np 202-05.138
Recurso npn	 87.623
Recorrente::	 CAFEEIRA E CEREALISTA FARIA LTDA.
Recorrida n	 DRF EL1 srn IOSE DO RIO PRETO - SE'

PIS -FATURAMENTO - omIssno D g: REX:FITA. Recolhimento
insuficHmnica. Base, de Cálculo. ICFL Acréscimcs
legais-	 O	 recolhimento	 insuficiente	 da
contribuição no momento oportuno, autoriza a
cobrança. O TOM integra a base de cálculo da
c on i. ri bt l :i. 00 .. I. (gut t i ma a cobrança da MUI 'ta „	 ii l ( rOS

o correção monetária. Recurvo negado.

Vistos, relatado% o discutidos os pra:amantes aulom
de recurso interpeDcita por CAFE:EIRA E CEREALISTA FARIA LTDA.

ACORDAM os Membroá da Segunda Cãmara do Segundo
Condelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, effi negar
provimento ao recurso. Ausentei:: má Conselheiros OSCAR LUIS DE:
MORAIS e SEBASTIM BORGES TAQUARY.

Saha das ScanseILDEL em 121e, junho de 1992.
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ACACIA DE EOU »DEt	 AP'	 n:S - Rolatora
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:JOSE	 %LOS ti i ir IDA i...amos --, p rocurgácior-Repre-Ipir

z OS d a Nacional.
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VISTA EM m'..3:-:-No DE 1 U dm! l'”(,

Participaram, ainda, do pre g ente julgam:c/:Dto OS Con gelheiros EITO
ROTHE, ROSALNO VITAL 00ITICAOA SANTOS (Suplente), LUIS FERNANDO
AYRES DE: MELLO PACHECO (Suplente) e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.850-001.559/90-75

Recurso No n	 87.623
AcArdNo Ne, :	 202-05.138
Recorrente:	 CAFEEIRA E CEREALISTA FARIA LTDA.

RELATORI o

À Recu-rente ltd. autuada em fiscalizaçMe do IPP3,
acusada de omitirsáb de receitas no exercácio de 1907, ano-base 86,
cafluste?riz,mla por

1. passivo fictíci.o„ porque intimada a comprovar
C, passivo circulante registrado no seu balanço
patrimonial, nX0 o fe..r.

2. supriuémto de numerário por sócio da empresa,
sem prova do efetivo ingresso dos. recursos. no
caixa da empresa.

Relativamente ao imio m base 1935, exercicio de 1986,
a autuaçáo teve por base 'também c. empréstimo do sócio a empresa"
sem comprovaçáo do ingresso dos recursos respectivos e saldo
credor de caixa, conflgurado depois da exclusao de valores
registrados como empréstimos tomados junto a pessoas jUl~=9
também sdm prova do ingresso do numerário corresputte.

Houve cl eduçao do rrejuizo veriiácado no exercíok:),
apurado assim, o valor efetivo das receitas omitidas, sobre o
qual a' fiscaliza0o fez incidir a no ri e respectivos
acrOsscimos da mora.

Irresignada, a recorrente ofereceu defesa,
alc4Fmmio quanto aos fatos, apenas que se prevalecesse a autuaçao
quanto à omiss'i(o de receitas, a tributaçao de suprimentos
excluiria a do saldo credor de caixa. Ho mais, questiona a
inci~ia de jures, multa e correcao mometán , ia, citados os
diversos dispositivos legais. que estariam a amparar o seu pleito.

A impugnaçáo foi rejeitada, e co....... a decisao foi
intrm posto recmrso, seguido de cópias extraidas do processo
matriz pela fiscalizarráb, tais como folhas do livro Diário e da	 .
carta que se v0 A fls. 56, ai: rave da qual a recorrente informa
que	 a	 documentaao solicitada	 rela	 fiscalizaçáo,	 seria
apresentada em data oportuna.

E o relatóráo.
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Serviço ~tico Federal
Processo no::	 10.850-001.559/90-75
Acórdão ne	 202-05.13S

VOTO DA CONSELHEIR-RELATORA ACACIA DE LOURDES RODRIOUES

Ho item 1 do n-Aetusm„)„ o contribuinte afirma que a
cansa em si própria considerada comporta análise independente do
desfecho do processo matriz " o que de fato ocorre, uma vez que o
necorrente mdemeteu à apreciaçáo deste Conselho exclusivamente a
matéria de dirn-eiehp.

Ouestiona o contribuinte a legalidade do processo
de cobrança da contribuição em atraso, beifi COMO a legalidade da
cobrança dob abrésLimos de correçáo monetária " multa e junes,
argumentando que o Decreto-Lei 2.052/83 náo cuidaria desses
acréscimos na situaçãb descrita nos autos, mas táo só de multa de
502 e que Oáxistiria previsáo legal para c. desencadeamento da
açáo fiscal„ porque a Lei Complementar ne 07/70 náo cuidou da
parte processual da contribuiçáo, e que se a Lei 7.050, de
23.12.25 " teria regulado adequadamente os encargos questionados,
mas que. tal lei, no entanto, só se aplicaria a partir de
01.01.24.

Háo assiste razáo ao recorrente, contudo, porque o
artigo le do Decreto-Lei 2.052/83, é claro ao dispor que os
valores das contribuiç ges para o Fundo de Participaçáo PIS-PASEP,
quando náo recolhidos nos prazos. lixados, serão cobrados pela
Unia.° com os acréscimos que enumera (a LUA]. monetária, :juros
de mora, multa e encargo legal de cobrança da Dívida Ativa),
dispositivo esse que sÓ foi revowmio em 23.12.85, por força do
artjgo 102 da Lei 7.450/85. Logo., vigorou até aquela data. 	 •

,
Reclama a exclusáo do ICH da base de cálculo"

questão essa que já pacificada perla juricern,ucher-lcia„ em scqgtido
umrtt.Ma, á pretensão do nánárnente (Súmula 258, do UR).

•Afirma	 ainda a recorrente, que improcede	 a.
cobrança de juros de mora, porque sua incirdéncia pressup ge o

•vencimcéto do crédito, O que no caso náo teria ocorrido, uma vez
que o credito está 5~2n50 por- força do recurso„

Obviamente a recorrente náo SC. deu COOta de que a
mora se caracterizou antes do início da açáo fiscal !, pelo não
recolhimento da contribuiçáo na época devida e que a interposiçito
de recurso suspende a cobrança do crédito, mas náo o próprio
crédito.

Por essas raz ges, nego provimento Ao Recurso.

Sala das. Sessges, em 12 cle. junho de. 1992.

arápirS
ACACI )u E OURDiS RODRIGUES
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